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Estado de Roraima
'Ámazõtiia: patrimõtlio dos brasileiros"

LEI N' 2.323, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

Institui a Política Estadual de Estímulo ao Emprc:endedorismo do Jovem da
Campo, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAllVIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. I' Esta lei institui a Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do
Campo PEEEJC e derme seus princípios, objetivos e ações. '

, - - . - , Parágrafo único. Para os efeitos desta ]ei, o beneficiário das ações da PEEEJC deverá ter
idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos e que ardem no meio rural.

Campo -- PEEEJC: 2' São princípios da Política Estadual de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do

1 - a elevação da escolaridade do jovem empreendedor do campo;

11 - a capacitação e a formação do jovem empreendedor do campo mlediante a difilsão do
conllecimento tecnológico e das inovações voltadas pam o meio rural; ' ' ''

111 - o desenvolvimento sustentável;

IV - o respeito às diversidades regionais e locais;

V - a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais
segmentos da sociedade, com o fím especíâco de estimular as iniciativas dojovem empreendedor do campo;

VI - a promoção do acesso do jovem empreendedor do campo ao crédito rural.

Art. 3' A PEEEJC visa a preparar o .jovem para exercer o papel estmtépico de agente do
desenvolvimentoruraletemcomoobjetivos: ' ' ''' -' -''--- -'

l - fomentar a transfomlação de jovens em líderes empreendedores, com sensibilidade para
identificar oportunidades de desenvolvimento pro6lssional, familiar e do tenitório onde e:stão inseridos:

11 - estimular a elaboração de projetos produtivos, a serem desenvcllvidos netos jovens
agricultores, como forma de viabilizar altemativas de trabalho e renda; ' '''' ' ' '"'

111 - ampliar competências, conhecimentos e práticas que possibilitem a gestão eficiente do
negócio agrícola, promovendo o empreendedorismo, a !iderança, o cooperativismo, o plalnelammto, o uso de
tecnicasprodutivas,acomercialização,osnegóciosruraiseagovemança; ' ' ' ' "' ''

sucessão familiarllV ' estimular os jovens e suas famílias a estruturaram estratégia de: govemança para a

V - ampliar a compreensão sobre desenvolvimento rural sustentável, práticas agrícolas,
culturas regionais, políticas públicas para a agricultura familiar, organização e gestão social;

VI - incentivar o uso de conhecimentos tradicionais associados às inovi3ções tecoolóoicâs e
ãs ferramentas de gestão associativa das atividades rurais; : ' ' ' ' '"'''o'r-- -
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Vlll - potencializar a ação produtiva de jovens agricultores familiares combinando '«x-
de í'omlação, de assistênciatécnicae de acesso ao crédito. ' ' ' ' """'-''', ---'"--"''uv ayu-

Art. 4' O estado de Roraima atuará de forma coordenada, em nível e:;i:ad]]a] e muoic]na]
para apoiar o Jovem empreendedor do campo por meio de 4 (quatro) eixos. " "''"'''t'-"

1 - educação empreendedoras

11- capacitação técnica;

111- acesso ao crédito; e

IV - difusão de tecnologias no meio rural

meio das seguintes aç 5s:No âmbito da educação, o apoio ao jovem empreendedor do campo dar-se-á por

::.:.«":""; ::;;: 'll: :H$ EllHXhl Hl:
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11 - estímulo à formação cooperativista e associativista;

lll-VETADO.

i=:=;=:: : G ; lliglÍ H=:=.:=n:::
1 - conhecimentos técnicos relacionados à atividade para Him do empreejaclimento rural;

11 - noções de funcionamento do mercado em que o empreendimento está inserido, com
integração;

111 - planejamento de empresa agropecuária, com foco na análise da viabilidade em custos
agregação de valor à produção, cadeias produtivas e sistemas de económica de projetos;

IV - noções de gestão Htnanceira, tributária e de recursos humanos e legisl.ação correlatal

sustentabilidade ambiental e impacto das atividades agropecu:árias sobre o meioambiente.

An.7'VELADO

Art. 8' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 12 de janeiro de 2026

(assinatura etehõnica)
ED]LSON DAMIÃO

Govemador do Estado de Roraima - em exercício

l Documento assinado eletronicamente por.Edilson Damião Lama, Governa.do-r do Estado de

l 27 971-E/2019. cio, em iz/ui/zuzo, as i8:uz, contórme Art. 5', xlll, ''b", do Decreto N'
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